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DECISÃO

Cuida-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido liminar, 

interposto por JOÃO VICTOR CORRÊA PEREIRA MORAIS contra acórdão do 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, proferido no julgamento do HC n. 

1.0000.19.026074-5/000, que ficou assim resumido (fl. 167):

HABEAS CORPUS – TRÁFICO DE DROGAS – PRISÃO 
PREVENTIVA – AUSÊNCIA DE PROVA DA MATERIALIDADE – 
NÃO VERIFICAÇÃO – DECISÃO FUNDAMENTADA – 
SUBSTANCIAL QUANTIDADE DE ENTORPECENTES – GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA – APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES 
DIVERSAS DA PRISÃO – INVIABILIDADE – CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO CARACTERIZADO.

- "Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante 
e estabelecimento da materialidade do delito, é suficiente o laudo de 
constatação da natureza e quantidade da droga" (Lei 11.343/06, art. 50, 
§1º).

- Se a decisão que decretou a prisão preventiva faz 
referência à situação fático-jurídica que motiva a custódia cautelar do 
paciente e encontra-se devidamente amparada no fumus comissi delicti e 
periculum libertatis, este consubstanciado pela garantia da ordem 
pública, fundamentada está, o tanto quanto necessário, à luz da 
Constituição da República.

- Não há que se falar em concessão de liberdade 
provisória com aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, 
quando a segregação provisória do paciente mostra-se indispensável a 
atender o princípio da necessidade.

V. V.: - A prisão cautelar é medida excepcional, que 
somente deverá ocorrer se comprovada sua real necessidade, que, no 
caso em tela, não restou devidamente demonstrada.

- Possível a aplicação de outras medidas cautelares, a 
prisão deve ser evitada.

- A resolução 0003/2012, que transporta as regras 
regimentais do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, determina em seu 
artigo 452 que “concedida a ordem, expedir-se-á imediatamente o 
alvará”, providência a qual não pode ser obstruída pela prévia confecção 
do termo impositivo das medidas cautelares fixadas ao Paciente, 
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compreensão essa que se ratifica com os termos do Ofício circular nº 
171/2016, assinalado pela Secretaria, confeccionado por ordem do 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Primeiro Vice-Presidente deste 
Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais, no bojo dos autos de nº. 
1.0000.13.065492- 4/000, determinando a cientificação de todos os 
membros que atuam nesta Instância, de que devem ser “expedidos os 
alvarás de soltura pelo próprio prolator da decisão concessiva de 
liberdade, que poderá delegar tão-somente o cumprimento da decisão de 
origem”.

- Ordem concedida em parte.

Nesta via, reitera o recorrente não estarem presentes os requisitos para 

imposição da custódia cautelar, destacando a desproporcionalidade da manutenção da 

medida extrema. Defende, ainda, a suficiência das medidas cautelares alternativas 

previstas no art. 319, do Código de Processo Penal.

Requer, em sede liminar e no mérito, o provimento do recurso para que 

seja revogada a prisão preventiva, com a expedição de alvará de soltura em seu favor e, 

se necessário, a aplicação das medidas cautelares diversas da constrição.

É o relatório. Decido.

No caso, ao menos em juízo perfunctório, não é possível identificar de 

plano o constrangimento ilegal aventado ou, ainda, a presença do fumus boni iuris e do 

periculum in mora, elementos autorizadores para a concessão da tutela de urgência.

Confundindo-se com o mérito, a pretensão deve ser submetida à análise do 

órgão colegiado, oportunidade na qual poderá ser feito exame aprofundado das alegações 

relatadas após manifestação do Parquet.

Por tais razões, indefiro o pedido de liminar.

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 16 de abril de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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